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Conteúdo: Nos termos da alínea a) do nº. 28 do artº. 9º. do Código do IVA, estão isentas 
do imposto a concessão e a negociação de créditos, sob qualquer forma, 
compreendendo operações de desconto e redesconto, bem como a sua 
administração ou gestão efectuada por quem os concedeu.  
 
As comissões auferidas pelas entidades cedentes, como contrapartida de 
administração e gestão dos créditos por si cedidos a entidades terceiras, quer 
sob a forma de titularização, nos termos do D.L. n.º 453/99, de 5 de 
Novembro, quer sob a forma de simples transmissão de créditos (factoring), 
estão isentas de IVA, nos termos da al. a) do n.º 28 do art.9.º do Código do 
IVA. 

 
 


